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 RESOLUÇÃO Nº 10, DE 18 DE ABRIL DE 2018.

Altera a Resolução nº 002, de 06 de janeiro de 
2014 e dá outras providências.

O Conselho Diretor aprovou, em reunião do dia 18 de abril de 2018, e eu, 
Presidente do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista - CIOP, sanciono a seguinte 
Resolução:

Art. 1º. Fica extinto o cargo comissionado previsto no artigo 11 da 
Resolução 002, de 06 de janeiro de 2014, Coordenador Geral da Educação, com jornada de 40 
horas semanais, e suas respectivas atribuições.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.

Presidente Prudente/SP, 18 de abril de 2018.

AILTON CESAR HERLING
PRESIDENTE – CIOP

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

CARLOS AUGUSTO VRECHE
DIRETOR EXECUTIVO - CIOP


